REQUERIMENTO Nº 047/2005

Senhor Presidente, 

 

O Vereador Infra-assinado requer a Vossa Excelência, na forma Regimental, seja enviado ofício às empresas de transporte coletivo intermunicipal, São Cristóvão, Nossa Senhora do Carmo, Transimão e Saritur, solicitando às mesmas que retornem os seguintes pontos de ônibus que funcionavam no Município: um na Avenida Brasil, em frente ao n.º 1515 para quem chega à cidade e outro em frente ao n.º 1464, para quem sai da cidade. 

JUSTIFICATIVA:

 

Antigamente existiam os referidos pontos e que hoje, só existe um ponto 03 quarteirões de distância do local acima citado aproximadamente. Isso vem prejudicando os usuários do transporte coletivo intermunicipal, vez que os antigos pontos eram estratégicos e tradicionais no Município, tanto que o Bar no local tem o nome de “Bar do Ponto”, portanto, devem voltar a existir.




Sala das sessões, 04 de abril de 2005.

SARGENTO MÁRCIO

Vereador

